
ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

.,CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

O
PEIXOTO

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

REQTTERTMENTO N" 24 / 2026.

Continuação da
vista a necessidade de

Rua Coronel Luiz Inácio, tendo
melhorar a rnobilidade urbana.

EM: Jo/ oz/J.6

Vereador com
da tramitação

em

DIEGO DE I,IEDEIROS PEIXOTO TOSC]AITO LYR]À,
assento nesta Casa Legislativa depois
regimental vem requerer:

JUSTIFICATTVÀ

A presente proposição tem como objetivo a abertura ou
continuaÇão da Rua Coronel- Luiz Inácio, medida que se
mostra de extrema relevância para a mobilidade urbana do
municipio. Àtualmente, o intenso fluxo de veiculos
concentra-se maj oritariamente na Rua Centenária Assembleia
de Deus, via principal da localidade, ocasionando
congestionamentos, l-entidão no tráfego e riscos à segurança
de pedestres e condutores.

A continuidade da Rua Coronef Luiz Inácio cr.iará uma
rota alternativa de circulação, promovendo a melhor
distribuição do fluxo de veículos, o que contribuirá
diretamente para a redução do volume de carros na Rua
Centênária Assenbleia de Deus, desafogando o trânsito e
melhorando a fluidez viária.

AIém disso, a abertura da via facilitará o acesso de
moradores, comerciantes e prestadores de serviços, bem como
de veiculos de emergência, transporte escolar e coleta de
residuos, garantindo maior eficiência na prestação dos
serviços públicos.

Embora haja a necessidade de indenizaÇão de um imóve.l-
para viabil-izar a continuidade da rua, ta-I medida se
justifica plenamente pelo interesse público envolvido,
visto que os beneficios gerados à coletividade superam os
impactos pontuaj.s, respeitando-se inLegral-mente os direitos
do proprietário, conforme previsto na legislaÇão vigente.
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..CASA SENADOR RUI CARNEIRO''
Dessa forma, a execução dessa aÇão representa um

investimento estratégico em planejamento urbano, segurança
viária e qualidade de vida da população, promovendo o
desenvol-vinento ordenado do município.

Municipal de Mamanguape, em 10Sala das SessÕes da Câmara
de fevereiro de 2026.

DIEGO DE MEDEI TOSCÀNO LYRA
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